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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS

DIRETORIA DO CAMPUS DIVINÓPOLIS

PORTARIA Nº 17 / 2022 - DCDV (11.60)

Nº do Protocolo: 23062.048555/2022-27
Divinópolis-MG, 20 de setembro de 2022.

O DIRETOR EMERSON DE SOUSA COSTA DO CAMPUS DIVINÓPOLIS DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS

GERAIS, autarquia de regime especial vinculada ao Ministério da Educação, no uso das atribuições legais e regimentais que lhe são

conferidas, e considerando o disposto no MEMORANDO CIRCULAR Nº 407/2022 ? GDG, de 15 de setembro de 2022,

Resolve:

Art.  1º  -  Cons�tuir  comissão  eleitoral  local  para  organizar,  executar  e  apurar,  no  âmbito  do  Campus  Divinópolis,  as  Eleições  de

representantes para a Congregação de Campus do CEFET-MG, legislatura 2023-2025.

Art. 2º - Nomear o professor Weslley Floren�no de Oliveira, matrícula n.º 2730801, o Técnico-Administra�vo Helder Antônio Moreira,

matrícula n.º 47827 e a representante discente Marinêz Virginia de Macêdo Werneck Magalhães, matrícula nº 20193015793,  para

cons�tuírem a Comissão prevista no Art. 1º.

Art. 3º - Nomear o professor Weslley Floren�no de Oliveira como presidente da Comissão.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS

DIRETORIA DO CAMPUS DIVINÓPOLIS

PORTARIA Nº 18 / 2022 - DCDV (11.60)

Nº do Protocolo: 23062.049254/2022-11
Divinópolis-MG, 23 de setembro de 2022.

O DIRETOR DO CAMPUS DIVINÓPOLIS DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS (CEFET-MG) , autarquia

de regime especial vinculada ao Ministério da Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando: (i) o disposto no

Memorando Circular Nº 66/2021 - GDG/CEFET-MG, de 22 de fevereiro de 2021 e (ii) o disposto no Memorando Eletrônico Nº 1/2022 ?

CEDDV, de 20 de setembro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar o servidor Wagner José Pires, matrícula SIAPE 1670165, do cargo de Coordenador do Núcleo Incubador da Nascente

do Campus Divinópolis, nomeado pela Portaria Nº 7 / 2022 ? DCDV, de 17 de março de 2022

Art. 2º Revogar todas as disposições em contrário.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Publique-se e cumpra-se.
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